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PREGÃO ELETRÔNICO Nº61/2024 

PROCESSO Nº153/2024 

EDITAL Nº84/2024 

Objeto: Aquisição de mobiliário, equipamentos de informática, eletrodomésticos e 

equipamentos médico-hospitalar para atender diversas emendas parlamentares. 

 

Resposta à Impugnação; 

 

DAS PRELIMINARES: 

Trata-se de processo através da modalidade Pregão 

Eletrônico, que tem por objeto a aquisição de mobiliário, equipamentos de informática, 

eletrodomésticos e equipamentos médico-hospitalar para atender diversas emendas 

parlamentares, para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa CIRURGICA OURO VERDE – COMERCIO 

DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº14.308.899/0001-19, vem 

via plataforma, no dia 05/09/2024 as 11h03m, declarar impugnar este edital. Segue 

abaixo as razões impugnantes; 
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No que tange o edital: 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este 
Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão 
ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
plataforma de licitações LICITAMAIS BRASIL no link: 

https://licitamaisbrasil.com.br/  
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame. 
16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é 
medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 
 

A presente impugnação é tempestiva, pois, foi interposto 

dentro do prazo legal e, foi apresentado em parte na Lei 8666/93, mesmo o edital sendo 

publicado na Lei 14.133/21, e deverá ser analisado seguindo a Lei 14.133/21.  

Eis o breve relato dos fatos, que na integra estão 

disponíveis no site oficial do Município e na Plataforma de Licitações da LICITA 

MAIS BRASIL. 

DA ANÁLISE E ESCLARECIMENTO: 

De início, importa informar que as decisões tomadas no 

contexto deste processo licitatório estão em perfeita consonância com a legislação 

vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que norteiam a Administração 

Pública, em especial aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital, sob o qual a 

Lei 14.133/21, que regulamenta as licitações, estabelece: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
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I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto; (grifo nosso) 

 

 

Quanto ao mérito, em análise ao recurso da Recorrente e, 

conforme a legislação pertinente e os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais 

correlatos, expõem-se abaixo as medidas adotadas e as ponderações formuladas que 

fundamentaram a decisão final. 

 

A impugnante sintetiza sua insatisfação pedindo a revisão 

do edital, sendo voltada a 02 (dois) aspectos de impugnação: 

I – Qualificação técnica relacionada a exigência de 

Autorização de Funcionamento pela ANVISA; 

II – Qualificação técnica relacionada a exigência de 

Licença sanitária emitida pela Vigilância Sanitária estadual ou municipal. 

 

Visto que a solicitações feitas já foram analisadas e 

julgadas como pertinentes entendo pelo provimento da impugnação. 

CONCLUSÃO: 

Isto posto, conhecemos a impugnação apresentada pela 

empresa CIRURGICA OURO VERDE – CNPJ sob n° 14.308.899/0001-19 para no 

mérito, julgá-la PROCEDENTE e decidindo pela reformulação dos itens solicitados.. 

Dê-se ciência às partes interessadas.  

 

Guaíra/SP, 20 de setembro de 2024. 

______________________________ 

JOICE PEREIRA MACIEL MENDES 

Agente de Contratação. 
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